
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 85ª SESS~G, fM.22 DE OUTUBRO DE 1976- SEXTA-FEIRA
PRESID~NCI!\ rJU T-'li.!HSTRO TErJE:\ITE:~BRIGADEIRG-DO AR ÇI\RLOS A,h 
BEHTO t:UF.T DE O!_.I\!EIFL~ Sf~~lrf:.:LO .. 
PROCUP./\D08 C;Ct"~i.. [1;] MINISTtHIO P(ÍBLICO MILITAR: DR RUY DE LI 
M. " n-c~n... . . . -

n ~'\:...tJ._:·Jt1• 

SECRETnHIO DO TRI~UNA( ~LENO: DR cLaUDIO ROSitRE6 · 
Comparec~ram.os Ministros~Sylvio MantA~r9 Mcutiriho,Nelson B~ 
bosa Sampaiq, Jacy Guimaraos P!nhni~o,_ H~lio Rnmos do Azeve
do Leite, Ro~rigo Oct&vio Jardao ~amos, Hon6rio Pinto Perei
ra da Nzç;alh::3es Net.o; Octávio ::Jo~ô Sampaio fernandas e os Mi 
nistros convocados G.A• da Lima Tor~es, Ruy de Paula Couto ã 
Florimar Campello. 
Ausente o Mlnistra Febsr Cintra, com causa justificada. 
Os Ministros Waldomar Torres da Costa; Amar!lio Lopes Salga
do, Syseno SermGnta·e Augusto Fragoso, encontram-se em gozo 
de licença especial. 

~s 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a~Ata da Sessão anterior • .... 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

39.213 -

41.366 -

APELAÇÕES 

Minas Gorais. Relator Ministro Lima Torres. Revisor 
Ministro Rodrigo Octavio. APELANTE: O Minist~rio P~ 
blico Militar junto ~ Auditoria da 4ª CJM e GERALDIT 
MOREIRA DA SILVA, condenado a seis meses ds retlu
são, incurso no artigo 36 do DL 314/67. APELADA:- A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça"da A~di~ 
teria dá 4ª CJM, de 29 do novenbro de 1971. Adv.Dr. 
Dalto V. Eiras. - PRELIMINARMENTE, o Tribunal, POR 
UNANIMIDADE, julgou ~xtinta a punibilidade pela proo 
criç~o da aç~o penal. O MINISTRb.HON6RIO MAGALH~ES7 , .. 
no merito~ confirmava a Sentença. 

Sio Paulo. Relator Ministro Sampaio Fernandes. Revi 
sor Ministro Jacy Guima~ios Pinhoiro. APELANTES:- O 
Minist,rio P~blico Militar junto·~ 2ª A~ditoria da 
2ª CJM e ANTONIO CARLOS HONTEIRO, .soldado, condena
do a seis m~sos de prisão, inc~rso no art 187 c/c o 
art 189, inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença 
do CJ do 1º Esquadrão do 5º Rogimonto da Cavalaria 
MecanizBdo, as 29 de junho de 1976. Adv. Dr. Paulo 
Ruy do Godoy. - POR MAIORIA, o Tribunal nPgou previ 
rr:et"J1,o Gl,.)f: apelos· do. MP e da Defe-?a, confirmando a 
Sentan~~ apelad~e OS MINISTROS JACY GUIMARAES PINHO 
RO, RODIÜGO OCT~VIO, H~LIO LEITE, e NELSON BARBOSA' 
SAMPAIO, deram provimento parcial.para reduzir a p~ 
na para quatro meses a vinte dias. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA 

234 - Bahia. Relator Ministro Sampaio Fernandes. SUSCITAN 
TE: O Conselho Permanente de Justiça da Auditoria ~ 
da 6§ CJM suscita Conflito negativo de competãncia 
nos autos do processo nº 11/76, referente ao Mati -
nheiro AYRTON INACIO DE JESUS JUNIOR. SUSCITADA:- A 
2§ Auditoria de Marinha da la. CJM. O Tribunal, POR 
UNANIMIDADE, deferiu o Conflito, daclárando campa - · 
tent2 a 2§ Auditoria de Mar~nha da la. CJM,por pr~ 
vençao, para julgar o feito. 
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APELAÇ6ES 

41.070 - Ceará. Relator Ministro Lima Torras. Revisor: Mini~ 
tro Rodri~o Oct&vio. - PRIMEIRA CHAMADA~ 

41.195 - s;o Paulb. Relator Ministro Lima Torr~s. Révisor:Mi 
nistro Sylvio Mou~inho. -.PRIMEIRA CHAMADA. 

Ao t~imino da Sess~o, o Sr. Ministro Presidente solicitou a 
atençao de seus pares para os assuntos de natureza adminis -
trativa anteriormente distribuidos, encarecendo a necessida
de de serem os mesmos trazidos Q plenário apÓs os feriados . , . ~ 

do in1cio do mes, com as emendas ou ressalvas pórv8ntura ap~ 
sentados, a fim de serem discutidos e aprovados. são os se
guintes os assuntos em quest5o: 

a) Regulamento da Administração dos ImÓveis Residen 
ciais do STM; 

i 
trativo. 

b) Instruç3es para Concurso de Auxiliar Judici&rio• - - . ; c) R~gulamsnto de Progrossao o Ascençao funcional,e 

d) Refoimulação da clrissificação de Agente Adminis-

-No in!cio da Sessão~ foi lido em plenário o seguinte expedi-
ente: 
''Estado do Pará. Assembl5ia Legislaiiva ~ GABINETE DA PRESI
DtNCIA. - Of!cio nº 3595/Sec.-76 ~ Bel5m, .05ql0~76 ·~ Senhor 
Presidentes Tenho a honra da comunicar a V. Exa., que esta 
Ass~mbl~ia Legislativa em sess;o realizada dia 28 de setem -
bro, aprovou a proposição nº 1.632/76, de autoria do Senhor 
Deputado OSVALDO MELO, e subscrito pelo'Sonhor Deputado ~LVA 
AO FREITAS, cujo ~aor transcrevo.aboixo: -

1~''0 General Jurandir Bizarria Mamada aposentou-se, 
ontem, por efeito de compulsÓria, na função de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, sendo homenageado com uma sessão 
especial daquela Colenda Corte. 

2.-~o saudar o General Jurandir Biz~rria Mamada, o 
General Rodrigo Octâvió Jordão Ramos -·ambos, por coincidÔn
cia, Comandantes da Ba. RagiÕo. Militar, depois da Revolução 
de 1964 - disse que Mamado, no Comando da Escola do Estado 
Maior do ExÓrcito, foi quem desencadeou o processo que c~lmi 
naria, alqum tempo dopais, na revaluç~o democrática, atravéS 
da difusão de princÍpios quo se sobrepunham ~ situação de 
caos que O· Pars ~trav8ssava aquela alturae 

3.-Em nosso Estada, o General Jurandir Bizarria Ma
mede teve atu~~io destacada, quando-substituiu o Goneral Dr
lan~Q ~amagam, nd Comando da Região, logo apÓs·a vitÓria do 
movi~ento de março do 64, tendo sido conduzido, sob sua che
fia, todo o processo revolucionário no nosso Estado, sempre 
com equil!brio, intelig~ncia a fi~meza. 

4.-Dasde 1969, o General Ju~~ndir Mamada, estava no 
S.T.M., na tarefa ·de julg~r os que.praticam crime do alçada 
militar e contra a segurança nacional, preservando os postu
lados revolucionários, sem contudo, deixar de colocar em a
ção todo o conte6do'humano e real!stico de sua personalidade 
fas6inante-e 16cida. · 

5.-Tendo em vista os relevantes serviços prestados 
ao Brasil e, em especial, ao nosso Estado, o General Juran -
dir Bizarria Mamada se faz credor de toda a nossa homenagem 
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e ~stima, em nome do povo paraense, ·que ele fan~o ~dmira, p~ 
lo transcurso du sua data natEl!cia, 70 anos, ontem decorri
da, e pela sua marcaDte atuaçao como Ministro do Superior~i 
bunal Militar, ao se aposentar, pedindo-se que esta Poder L~ 
gislativo comunique ao homen~geado e ao Presidente do Super! 
ar Tribunal Militar a inserçao desta proposição nos Anais da 
Casa". 

Sirvà-mo da oportunidade para renovar a v.·Exa., Se 
nhor Presidente, protestos do consideração a apreça.· · -
(as) Deputado VICTOR HIL~RIO DA PAZ Presidente. Exmº.·sr.Pra 
sidente do Superior Tribunal Militar. - BRASfLIA- DF." -

Ap6s a leit~ra do. oxpedi~nte, o Min~stro Sylvio Monteiro Mo~ 
tinha solicitq~ a palavra a externou ~ seus pares o sou con
tentamento pela passagem, no ~ia'23,.da data comemorativa do 
Dia do Aviador, apresentando a F.A.B., na pessoa de todos 
quanto souberam elevar bom alto a Bandeira do Brasil, inclu~ 
sive com·sacrif!cio da prÓpria vida, as suas congratulaçÕes. 

A seguir, o Ministro Florimar Campollo pronunciou as seguin• 
tos palavras: · 

"Incumbiram-ma os mous ilustres pares, integrantes 
desta Egr~gia Corte de ·Justiça, de ser o int~rprete do senti 
manto do Exército, ao ensejo da passagem do DIA DO AVIADOR.-

( é com prazer que desempenho tal tarefa, porque -
como soldado o como brasileiro-, aprendi desde muito. cedo, 
a amar, respeitar e admirar os lances herÓicos de nossa brio 
sa Força Aérea. . . -

Com muitá justiça, comemora-s~ o DIA DO AVIADOR no 
dia 23 de ~utubro, porque foi nesse dia, que raiou mais uma 
estrela~b céu de nossa P5tria, quando, em 1906, o g3nio de 
SANTOS DUMONT elevava da terra o mais posado que o ar, nas ~ 
sas primitivas do seu 14-BIS. 

· · · E dosde então, .a .histÓria nada tem feito senão con 
firmar que o sonho subliTé do grande brasileiro, ala~gou hÕ 
rizontes e encurtou distancias, fazendo com que as maos dos 
homens se apertassem, sobre as cercas o os muros quo separam 
os homens, de todos os quadrantes o de todas as naçÕes. 

~ ' , ~ 

Nao foi um sonho do !CARO, com asas do cora quo se 
derreteram ao calor do sol. · 

Nem foi um castelo ao areia, quo a tempestade derr~ 
ba e que se espalha ao vento. 

Mas foi a semente do carvalho para o abrigo do futu 
ro, que haveria do germinar no coração dos homens, ospalhadã 
do alto pela mãe do DEUS, 

Na ostaira do idealismo do sou grande Patrono,pros-· 
segue a Força AÓrea'Brasileira em sua incessante missão de 
integração nacional, . 

O sentimento que animou SANTOS DUMONT permanece vi
vo no coração dos aviadores que hoje engalanam as Forças Ar
madas, como sentinelas indormidas de nossa soberania; argo -
nautás do oceano das nÚvens; e construtores de estradas no , . . 
c eu. 

Fiel à sua missão, a FORÇA A~REA BRASILEIRA,com s~ 
as asas de prata e no roncar do seus motores, vem despertan
do a consciência nacional, sulcando brasilidade nos variados 
confins do territÓrio brasiloiro, desde os long!nquos tempos 
do avião monomotor. 

Já se disse - e éom razão - que "o avião conduz rna.B 
alto a Bandeira do Brasil. 11 
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. Essa foi a:mensagam que. nq' foi .~agªd~_po~ ~ANTOS 
DUMONT, _quando elevou-se da terra em terras estrangeiras, E~ 
ra elevar o BRASIL acima dos tempos, e dar ao homem a visao 
alada para lobrigar os horizontes sem fins dos seus ideais. 

E ~ com este sentimento que o Exército se irmana_ 
aos seus companheiros da FORÇA A~REA, para que nossa Bandei
ra se elevo cada vez mais, apontando à .América e ao mundó, a 
camir:1ha da ordem e do progresso, do Direito e da JUSTIÇA." 

O Dr. nuy de Lima Pessoa, associou-se, em nome do Ministério 
PÚblica Militar, às homenagens prestadas por este STM, pela 
passagem-do Dia do Aviador. 

A seguir, o· Senhor Ninistro Prosidente assim se expressou: 

"Senhores Ministros, Sonhar Procurador Geral. Que se 
jam as minhas primoiras'palavras para agradecer tudo que foi 
dito par~ a Força Aéreo. Mas, o meu agradecimento não p~der! 
a fiqar ~p~nns nisso - eu dovo la~brar que nesta Casa oos 
nunca esquecemos as datas aniversarias dás Forças irmas 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, o significado des
sa lembrança _á Erofunda; ó de urna profundidade enorme, mor
mente na situaçaa atual do mundo e do Brasil. Desde a Revolu 

#"t/1 . , • #"J-

çao cb 1964 esn·ças Armadas deram um bel~ssimo exemplo do. uniao, 
quo vem se fo~t~lecendo no deborrer __ ~o tem~o, a ponto de es
tarmos hoje unidos como nunca. As tres Forças Armadas,Marinrn 
Exá!citq,e _Aer~náutica têm dado a~ maiores exemplos de ges~m 
biçaa. Nas temas sempre sabido nos portar diante da Naçao am 
u~a dignidade _que faz,invoja a outrós paises. Eu espero,meus 
Senhores, 9ue assim nos continuemos. Esse agradecimento que 
aq~i faço e um agradecimento muito sensibilizado. As pala -
vras do Almirante Moutinho quando disso que n~o fazia discur 
so, eu ·acho _que também 'têm_ um sentido profundo, porque elo
d~zia que f~láva com aquela omoç~o o com aquele sentimento -
com o coraçao. As palavras, em seguida proferidas, pelo Gene 

' ral Florimar- Campollo e pslo Dr Procurador Geral também ex; 
primem esse sentimento de solidariedade o do absoluta coesão 
e qúe ~u sint_o representar aquilo quo nós realmente espera
mos. A Força da Brasil reside na nossa amizade o eu estou 
certa quo nós poderemos continuar, durante muitos ánas, com 
essa cae~~a,·para segurança do nossas instituiç~os. Muita 
obrigada." 

A Sessão foi encerrada às 15.20 haras, com os seguintes pr~ 
cessas em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA l67(LT) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 30(SM)-la cha~ado · 
AÇ~O- ORIGIN~RIA ~9(JP)~7ª RM(ERMI/7)-Advs Helena Fragosa e 
outras.(Julgamenta·marcado para o"dia 5 de novembro de 1976) 
RECURSO CRIMINAL 5.052(AS)-la./2a.prac~866/73-Advs Luiz Ed~ 
arda Greenhalg e Márcia Ramos de Souza~ 
nECURSO CRIMINAL 5.084(LT)~la/Mar.proc.2917/76-Adv Eny Ray-
munda Moreira. · · · 
RECURSO CRiMINAL 5.083(JP)-Aud/6a.proc. 4/76-Adv Nilton da 
Silva. · . 
RECURSO CRIMINAL 5,085(JP)-Advs Helena Fragasa e outro. 
EMBARGOS 40.810(LT/FC)-3a./3a.prac.2669/74-Adv Vasco Melo 
Leiria. 
APELAÇ(ks: 
40.472(WT/SS)-2a./2a.proc. 35/71-Advs Juarez"Alenoar a ou
tros.(Com vistas-ao Ministra Rodriga Oct~via). · · 

40.777(WT/SS)-3a./Ex.proc. 30/73-Advs João Portela a outros 
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APELAÇÕES: 
40.680(AS/SS)-Aud/7a.prac. 
40.955(AS/SS)-Aud/llaproc. 

41.162(WT/SS)-Aud/4a.proc. 

41.159(WT/SS)-Aud/9a.proc. 

40.554(NS/SS)-la/Mar.proc. 
41.062(NS/SS)-la/Mar.proc. 

40.579(AS/SS)-2a/Mar.prac. 

41.114(JP/SS)~2a./2a.proc. 

41.185(NS/AF)-Aud/4a.proc. 
41.285(RD/AS)-Aud/7a.proc. 

41.202(LT/FC)-Aud/8a.proc. 

41.070(LT/RO)-Aud/10ªproc. 
41.195(LT/SM)-2a./2a.proc, 
41.06l(LT/FC)~la./3~.proc. 

41.342(JP/HL)-2a/Ex.prac., 
41.412 ( JP/S~1)-Aud/8a. pro c. 
Vasconcelos. 

i 2 OUT t916 
s:cR~..". A 14 CO TritBUNAl PLENO 

SEÇ.lO DE ATAS 

18/74-Adv 
267/73-Adv 
16/75-Adv 

11/75-Adv 
85/72-Advs 
42/75-Adv 

66/72-Advs 

21/75-Adv 
10/75-Advs 

8-I/76-Adv 

92/74-Advs 
45/72-Advs 

8/75-Adv 
1/74-Advs 

34/75-Adv 
291/76-Adv 

Joel G.L.D 1 Eça 
Luca R. Gonçalves 
Waltamyr Lima e outro 

Jorge Siuf 
Maria da Lourdes/outro 
Maria Lourdes do Valle 

Lino Machado a outro 

Paulo R. de Godoy 
A.do Castro o outros 
Dermoval H. Leito 

Oswaldo Reis e outro 
PÁdua Barroso o outro 

Paulo Ruy do Godoy -
Glonio Argemi o outros 

Eliozor c. Oliveira 
Francisco Cardoso do 
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